
Questões prejudiciais 

1. A expressão “demais títulos”, constante do artigo 13. o , B, 
alínea d), ponto [5], da Sexta Diretiva ( 1 ) (entretanto subs
tituído, com efeitos a partir de 1 de janeiro de 2007, pelo 
artigo 135. o , n. o 1, alínea f), da Diretiva 2006/112/CE ( 2 )), 
deve ser interpretada no sentido de que abrange um cartão 
Granton, que é um cartão transmissível utilizado para pa
gamento (parcial) de bens e serviços e, em caso de resposta 
afirmativa, a emissão e venda desse cartão é, por conseguin
te, isenta de imposto sobre o valor acrescentado? 

2. Em caso de resposta negativa, a expressão “outros efeitos de 
comércio” constante do artigo 13. o , B, proémio e alínea d), 
ponto 3, da Sexta Diretiva (entretanto substituído, com efei
tos a partir de 1 de janeiro de 2007, pelo artigo 135. o , n. o 
1, alínea d), da Diretiva 2006/112/CE), deve ser interpretada 
no sentido de que abrange um cartão Granton, que é um 
cartão transmissível utilizado para pagamento (parcial) de 
bens e serviços e, em caso de resposta afirmativa, a emissão 
e venda desse cartão é, por conseguinte, isenta de imposto 
sobre o valor acrescentado? 

3. Se um cartão Granton pertencer aos “demais títulos” ou os 
«outros efeitos de comércio» supramencionados, é relevante, 
para a questão de saber se a emissão e venda desse cartão 
está isenta de imposto sobre o valor acrescentado, que, no 
caso de esse cartão ser utilizado, a cobrança de imposto 
sobre a quantia (ou sobre uma proporção da quantia) 
paga por esse cartão é ilusória? 

( 1 ) Sexta Diretiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de maio de 1977, 
relativa à harmonização das legislações dos Estados-Membros respei
tantes aos impostos sobre o volume de negócios — Sistema comum 
do imposto sobre o valor acrescentado: matéria coletável uniforme 
(JO L 145, p. 1; EE 09 F1 p. 54). 

( 2 ) Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006, 
relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado 
(JO L 347, p. 1). 
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Questões prejudiciais 

1. Deve o artigo 13. o , B, alínea d), n. o 6, da Sexta Diretiva 
77/388/CEE do Conselho, de 17 de maio de 1977, relativa 
à harmonização das legislações dos Estados-Membros respei
tantes aos impostos sobre o volume de negócios — Sistema 
comum do imposto sobre o valor acrescentado: matéria 
coletável uniforme ( 1 ), ser interpretado no sentido de que 
a expressão «fundos comuns de investimento tal como são 
definidos pelos Estados-Membros» inclui fundos de pensões 
como os referidos no processo principal e que têm as se
guintes características, tendo presente que o Estado-Membro 
reconhece como constituindo fundos comuns de investi
mento as instituições apresentadas na secção 2 do presente 
despacho de reenvio: 

a) o rendimento obtido pelo trabalhador (beneficiário da 
pensão) depende do rendimento realizado com os inves
timentos do fundo de pensões, 

b) a entidade empregadora não está obrigada a efetuar pa
gamentos complementares para assegurar ao beneficiário 
da pensão um determinado rendimento, 

c) o fundo de pensões investe coletivamente os fundos 
acumulados, aplicando o princípio da repartição do risco, 

d) a maior parte dos pagamentos para o fundo de pensões 
assenta em convenções coletivas celebradas entre organi
zações do mercado de trabalho que representam os tra
balhadores individuais e as entidades empregadoras, e 
não na decisão pessoal do trabalhador individual, 

e) o trabalhador individual pode decidir, pessoalmente, efe
tuar contribuições adicionais para o fundo de pensões, 

f) os profissionais independentes, empregadores e diretores 
podem optar por pagar contribuições para o fundo de 
pensões, 

g) uma parte predeterminada da poupança-reforma coleti
vamente acordada em benefício dos trabalhadores é uti
lizada para adquirir o direito a uma renda vitalícia, 

h) os beneficiários das pensões suportam os custos do 
fundo de pensões, 

i) os pagamentos para o fundo de pensões são dedutíveis 
para efeitos do imposto nacional sobre os rendimentos, 
dentro de certos limites quantitativos, 

j) os pagamentos para um plano de pensões pessoal, in
cluindo um fundo de pensões constituído numa institui
ção financeira, nos termos dos quais as contribuições 
podem ser investidas num fundo comum de investimen
to, são dedutíveis para efeitos do imposto nacional sobre 
os rendimentos na mesma medida que os pagamentos 
referidos na alínea i),
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k) a contrapartida do direito à dedução das contribuições 
para efeitos do imposto nos termos do exposto na alínea 
i) é que os pagamentos aos clientes da pensão são tribu
tados, e 

l) os fundos acumulados devem, em princípio, ser pagos à 
pessoa em causa quando atinja a idade de reforma? 

2. Em caso de resposta afirmativa à primeira questão, deve o 
artigo 13. o , B, alínea d), n. o 6, da Sexta Diretiva ser inter
pretado no sentido que o termo «gestão» inclui serviços 
como os que estão em causa no processo principal (v. sec
ção 1.2 do despacho de reenvio)? 

3. Serviços como os que estão em causa no processo principal, 
relativos aos pagamentos dos planos de pensões (v. secção 
1.2 do despacho de reenvio), devem ser considerados, nos 
termos do artigo 13. o , B, alínea d), n. o 3, da Sexta Diretiva, 
uma prestação única, ou diversos serviços separados que 
devem ser apreciados de forma independente? 

4. Deve o artigo 13. o , B, alínea d), n. o 3, da Sexta Diretiva ser 
interpretado no sentido de que a isenção do IVA prevista 
nessa disposição para as operações relativas a pagamentos 
ou transferências abrange serviços como os que estão em 
causa no processo principal relativos aos pagamentos dos 
planos de pensões (v. secção 1.2 do despacho de reenvio)? 

5. Em caso de resposta negativa à quarta questão, deve o artigo 
13. o , B, alínea d), n. o 3, da Sexta Diretiva ser interpretado no 
sentido de que a isenção do IVA prevista nessa disposição 
para as operações relativas a depósitos de fundos e contas- 
-correntes abrange serviços como os que estão em causa no 
processo principal relativos aos pagamentos dos planos de 
pensões (v. secção 1.2 do despacho de reenvio)? 

( 1 ) JO 1977, L 145, p. 1. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Lietuvos 
vyriausiasis administracinis teismas (Lituânia) em 25 de 
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Questões prejudiciais 

1. Deve o artigo 34. o do Tratado sobre o Funcionamento da 
União Europeia ser interpretado no sentido de que proíbe 
uma regulamentação nacional que, para efeitos de comer
cialização no mercado de um Estado-Membro da União 
Europeia de artigos de ouro importados de outro Estado- 
-Membro (de exportação), onde a sua comercialização é per
mitida, impõe que esses artigos sejam marcados por uma 
contrastaria independente e autorizada pelo Estado-Membro 
com uma marca que confirme que foram analisados, e con
tenham informação, compreensível para os consumidores 
do Estado Membro de importação, relativa ao calibre de 
toque aposta [OR. 8] numa marca diferente e adicional? 

2. Para responder à primeira questão, é relevante que, como 
acontece no caso vertente, a marca adicional relativa ao 
calibre de toque dos artigos de ouro neles aposta e com
preensível para os consumidores do Estado Membro de im
portação (por exemplo, a marcação com os três algarismos 
árabes «585») não tenha sido efetuada por uma contrastaria 
independente e autorizada por um Estado Membro da União 
Europeia, mas que a informação fornecida corresponda, pelo 
seu conteúdo, à que consta da marca aposta nesse mesmo 
artigo pela contrastaria independente e autorizada pelo Es
tado-Membro de exportação (por exemplo, a marca nacional 
do Estado de exportação com um algarismo árabe «3» iden
tifica especificamente, segundo a regulamentação desse Esta
do, um calibre de toque de 585)? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Okresný 
súd Prešov (República Eslovaca) em 29 de outubro de 
2012 — Peter Macinský, Eva Macinská/Getfin s.r.o., 

Financreal s.r.o. 

(Processo C-482/12) 

(2013/C 9/54) 

Língua do processo: eslovaco 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Okresný súd Prešov 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Peter Macinský, Eva Macinská 

Recorridos: Getfin s.r.o., Financreal s.r.o.
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